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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 81/97
de 9 de Abril

O Decreto-Lei n.o 477/88, de 23 de Dezembro, esta-
belece o conceito de calamidade pública e as regras
aplicáveis a situações como tal qualificadas.

Considerando-se necessário esclarecer que, quando
estas situações se verificam em território das Regiões
Autónomas, a execução de alguns aspectos relacionados
com a concretização das medidas extraordinárias adop-
tadas deve ser descentralizada;

Ouvidos os órgãos de governo próprio das Regiões
Autónomas:

Neste termos, ao abrigo do disposto na alínea a) do
n.o 1 do artigo 201.o da Constituição, o Governo decreta
o seguinte:

Artigo 1.o

O n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 477/88, de
23 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

«2 — O Ministro das Finanças e o membro do
Governo que tutele a estrutura referida na alínea c)
do número anterior ou, no caso de a situação de cala-
midade pública se verificar nas Regiões Autónomas,
quem nessas Regiões exerça a devida competência, ela-
boram regulamentos estabelecendo os critérios de atri-
buição de apoios, a tramitação dos respectivos pedidos
e a indicação dos organismos e entidades intervenientes
na instrução dos processos, com vista à qualificação dos
sinistrados e à determinação da sua capacidade de
resposta.»

Artigo 2.o

O artigo anterior tem natureza interpretativa.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30
de Janeiro de 1997. — António Manuel de Oliveira Guter-
res — Mário Fernando de Campos Pinto — Artur Aurélio
Teixeira Rodrigues Consulado — António Luciano
Pacheco de Sousa Franco — Alberto Bernardes
Costa — João Cardona Gomes Cravinho.

Promulgado em 24 de Março de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Março de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Decreto n.o 16/97
de 9 de Abril

Nos termos da alínea c) do n.o 1 do artigo 200.o da
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

É aprovado o Acordo entre o Governo da República
Portuguesa e o Governo dos Estados Unidos Mexicanos

sobre Supressão de Vistos em Passaportes Diplomáticos,
Oficiais e Especiais, assinado na Cidade do México em
6 de Novembro de 1996, cujas versões autênticas, nas
línguas portuguesa e espanhola, seguem em anexo.

Artigo 2.o

O disposto no Acordo referido no artigo anterior não
dispensa o cumprimento prévio das formalidades cons-
titucionais exigíveis para vinculação do Estado Por-
tuguês.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 20
de Fevereiro de 1997. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jaime José Matos da Gama — Alberto Ber-
nardes Costa.

Assinado em 14 de Março de 1997.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 19 de Março de 1997.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

ACORDO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA PORTUGUESA E O
GOVERNO DOS ESTADOS UNIDOS MEXICANOS SOBRE SUPRES-
SÃO DE VISTOS EM PASSAPORTES DIPLOMÁTICOS, OFICIAIS
E ESPECIAIS.

O Governo da República Portuguesa e o Governo
dos Estados Unidos Mexicanos, de agora em diante
designados como «Partes»:

Desejando promover o desenvolvimento de rela-
ções amistosas e de cooperação entre os dois
países;

Desejando facilitar a circulação dos seus nacionais
titulares de passaportes dilplomáticos, especiais
e oficiais;

acordam o seguinte:

Artigo 1.o

1 — Os nacionais portugueses titulares de passaporte
português válido, diplomático ou especial, podem entrar
no território dos Estados Unidos Mexicanos sem neces-
sidade de visto e aí permanecer por um período não
superior a 90 dias.

2 — Os nacionais mexicanos titulares de passaporte
mexicano válido, diplomático ou oficial, podem entrar
no território da República Portuguesa sem necessidade
de visto e aí permanecer por um período não superior
a 90 dias por semestre.

Artigo 2.o

1 — As isenções previstas no artigo 1.o não excluem
a obrigação de requerer visto de trabalho, estudo ou
residência, sempre que tal seja exigido pela legislação
interna de cada Parte.

2 — A isenção de visto não exclui a obrigatoriedade
da observância das leis sobre a entrada, permanência
e saída do território da outra Parte para titulares dos
passaportes abrangidos por este Acordo.


